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4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas gratui-

tamente no período 01/07/2024 até às 12:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 16/07/2024. a) O(A) candidato(a) deverá estar 
com o seu cadastro devidamente atualizado no portal do CIEE 
(https://web.ciee.org.br/login) para início da prova on-line. b) 
Para realizar a prova no processo seletivo, o(a) candidato(a) 
deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/
processos-seletivos/publico, seguir as etapas descritas no item 
3.2.1, dentro da página deste processo seletivo, clicar em “ACES-
SAR” (faça o login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL 
clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, 
clicar em “OPÇÕES” e em seguida, em “FAZER A PROVA”.

4.2. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto 
a iniciar a prova on-line.

4.3. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o 
login e senha cadastrados durante a inscrição.

4.4. Ao logar no sistema de acesso à prova, o(a) candidato(a) 
receberá via SMS ou e-mail o código de confirmação para libera-
ção do acesso à prova on-line.

4.4.1. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, não 
se responsabiliza pelo não recebimento do SMS ou e-mail com 
o código de confirmação para liberação do acesso à prova on-
-line por motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, falta de sinal, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. 
O(a) candidato(a) que tiver dificuldades no recebimento do 
código deverá enviar e-mail para eucandidatosp@ciee.ong.br 
(no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome 
completo do candidato e o número do CPF, relato do erro que 
está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro apresen-
tado) antes do término do período de inscrições.

4.5. O(a) candidato(a) terá 02 (dois) minutos para responder 
cada questão, caso não responda dentro do tempo determinado, 
o sistema gravará a resposta em branco e seguirá automatica-
mente para próxima questão.

4.5.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo 
previsto no item 4.5, esta não poderá mais ser acessada.

4.5.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e 
apresentadas de forma randômica, questão por questão.

4.6. Ao acessar a prova, só poderá desconectar caso clique 
no campo “Responder e sair da prova”.

4.7. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do 
item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. Ao reali-
zar nova conexão, a questão não será visualizada novamente e 
sua resposta será nula, sem direito de substituição da questão.

4.8. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em 
conexão estável e segura.

4.9. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a 
prova on-line será automaticamente eliminado(a) do processo 
seletivo.

4.10. A presente seleção pública compõe-se de uma única 
fase, com aplicação de uma prova objetiva on-line.

4.10.1. A prova será composta de 20 questões de múltipla 
escolha, com 4 alternativas cada uma, sendo apenas uma corre-
ta, baseadas nos seguintes conteúdos programáticos:

Nível Médio: Português (10 questões) – Ortografia. Acen-
tuação. Pontuação. Emprego, classificação e flexão das pala-
vras (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome e verbo). 
Emprego de tempos e modos verbais. Significação das palavras 
(antônimo, sinônimo, sentido próprio e figurado). Concordância 
verbal e nominal. Crase. Plurais. Conhecimentos Gerais (10 
questões) – Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais e globais. História e geografia. Atuali-
dades, Responsabilidade social.

Nível Superior: Português (10 questões) – Interpretação de 
texto. Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação 
e flexão das palavras (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, 
pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e verbo). 
Tempos e modos verbais. Colocação pronominal. Significação 
das palavras (antônimo, sinônimo, homônimo, parônimo). Con-
cordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Sintaxe. 
Figuras de linguagem. Crase. Coerência Textual. Plurais. Conhe-
cimentos Gerais (10 questões) – Meio ambiente e cidadania: 
problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História 
e geografia. Cultura e sociedade: música, literatura, rádio, cine-
ma e televisão. Atualidades, Responsabilidade social.

4.11. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no 
período estabelecido no item 4.1. deste edital.

4.12. Orientações antes do início da prova: A. Certifique sua 
disponibilidade de tempo para realizar a prova; B. Procure um 
local tranquilo e silencioso; C. Realize a prova individualmente, 
sem consulta ou apoio de outros materiais, ou pessoas; D. Procu-
re acessar a prova em um local que ofereça internet banda larga; 
E. Não abra mais de uma janela/aba do navegador; F. Certifique 
que o navegador está com o JavaScript ativado.

4.13. Durante a realização da prova o(a) candidato(a) não 
poderá: A. Abrir mais de uma janela/aba do navegador; B. Captu-
rar imagem da questão (print da tela ou outra forma).

4.14. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anu-
lação da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas menciona-
das nos itens 4.12. e 4.13, para a realização da prova, definidas 
neste edital ou em outros relativos ao processo seletivo, nos 
comunicados, nas instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas 
constantes em cada prova.

4.15. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, 
totalizando 20 pontos.

4.16. Somente será classificado(a) o(a) candidato(a) que 
tiver nota igual ou superior a 30% no total da prova.

4.17. Em caso de empate na classificação, o desempate será 
feito pelos seguintes critérios: Maior Idade;

Maior Nota de Português;
Maior Nota de Conhecimentos Gerais;
Inscrição Mais Antiga.
5. DOS RECURSOS
5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões (espelho 

de prova) ficarão disponíveis no dia 17 de julho de 2024. Para 
visualizá-los, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE 
https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em 
“FILTRE SUA PESQUISA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, 
selecionar “EM ANDAMENTO”, localizar na lista o logotipo 
da Faculdade De Medicina Veterinária Câmpus De Araçatuba 
- UNESP - Edital 01/2024 e clicar neste link. Dentro da página 
deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” (faça o login com 
a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PRO-
CESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em “OPÇÕES” e 
em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”.

5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito (espelho 
de prova) da prova objetiva, que deverão ser encaminhados 
eletronicamente no dia 18 de julho de 2024, para o endereço 
recursos.sp@ciee.ong.br, em formulário específico, disponível 
para download no site do CIEE. 5.3. Não serão aceitos recursos 
por via postal ou fac-símile, ou qualquer outro meio não previsto 
neste Edital.

5.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos 
enviados fora do prazo indicado no item 5.2 deste capítulo, bem 
como aqueles que não contiverem dados necessários à identi-
ficação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma ofensiva.

5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a 
indicação do eventual prejuízo, devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, legislação, 
páginas de livros, nomes dos autores, etc., com a juntada, sem-
pre que possível, de cópia dos comprovantes e, ainda, exposição 
de motivos e argumentos.

2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência 
classificado(a) por curso no processo seletivo será convocado(a) 
para ocupar a 1ª (primeira) vaga aberta, enquanto os(as) 
demais candidatos(as) com deficiência classificados(as) serão 
convocados(as) para ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª 
(vigésima primeira), a 31ª (trigésima primeira) vaga, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamen-
te ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

2.6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º 
do Decreto n.º 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n.º 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 12.764, 
de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e 
as contempladas pelo enunciado da Súmula n.º 377 do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular tem 
direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência”.

2.6.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins de 
ingresso na reserva de vagas, o indivíduo diagnosticado com audi-
ção unilateral, conforme previsto no Art. 1º da Lei 16.769/2018.

2.6.2. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além do 
laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá fazer upload exame 
de audiometria tonal recente (no máximo de 12 meses) nas frequ-
ências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, 
I, alínea "b", do Decreto n.º 5.296, de 02/12/2004.

2.6.3. O(a) candidato(a) com deficiência no ato da inscrição 
deverá fazer upload do laudo médico (documento original ou 
cópia legível) com emissão no prazo máximo de 12 meses, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a perda 
da função e a expressa referência ao código correspondente à 
Classificação Internacional de Doenças (CID), assinatura e carimbo 
contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua emissão, 
bem como a provável causa da deficiência, informando, também, 
o nome do(a) candidato(a).

2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 
2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para as 
vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência. 2.6.5. As 
pessoas com deficiência poderão na ficha de inscrição solicitar o 
recurso de acessibilidade (tempo adicional), o(a) candidato(a) que 
solicitar deverá fazer o upload do laudo médico, comprovando a 
condição para atendimento.

2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão somente 
neste caso, a que as pessoas com deficiência serão submetidas 
poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos.

2.6.5.2. Se constatado no laudo médico, a inveracidade da 
solicitação declarada, o(a) candidato(a) será desclassificado(a).

2.6.6. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e infor-
mar que deseja participar da cota no ato da inscrição será 
classificado(a) na lista de classificação geral e das pessoas com 
deficiência.

2.7. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade 
do seu curso com o quadro disposto no Anexo I terá sua inscrição 
anulada.

2.8. São requisitos para inscrição:
2.8.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no 

Anexo I no ano vigente.
2.9. São requisitos para contratação:
2.9.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou 

estrangeiro(a) com visto permanente no país;
2.9.2. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, até a data 

de posse;
2.9.3. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;
2.9.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando 

maior de 18 anos e das obrigações militares, quando do sexo 
masculino, maior de 18 anos;

2.9.5. Não ter feito estágio por período superior a dezoito 
meses (corridos ou intercalados) na Faculdade de Medicina Vete-
rinária Câmpus de Araçatuba da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, exceto pessoas com deficiência 
(Art. 11 da Lei 11.788/08). 3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para os cursos 
divulgados conforme o item 1.1 e Anexo I deste edital.

3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas somente 
via internet, pelo site: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico, no período de 01/07/2024 até às 12:00 horas 
(horário de Brasília) do dia 16/07/2024, incluindo sábados, domin-
gos e feriados. Não serão aceitas outras formas de inscrições.

3.2.1. Para realizar a inscrição no processo seletivo, o(a) 
candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/
vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, 
clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “INSCRIÇÕES 
ABERTAS”, localizar na lista o logotipo da Faculdade De Medicina 
Veterinária Câmpus De Araçatuba - UNESP - Edital 01/2024 e 
clicar neste link.

3.3. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar 
dados pessoais e escolares válidos, caso declare algum dado erra-
do poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça dentro do 
período de inscrição determinado no edital, desde que não tenha 
iniciado a prova on-line. Após o término do período de inscrição 
não será realizada nenhuma correção nos dados declarados 
pelo(a) candidato(a).

3.3.1. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, 
não será permitida em hipótese alguma a correção dos dados 
declarados na ficha de inscrição.

3.3.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no 
ato da inscrição.

3.3.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, para 
que toda a comunicação do processo seletivo seja realizada 
através dele.

3.3.4. Será aceita somente uma única inscrição por 
candidato(a).

3.3.5. As informações prestadas na ficha de inscrição serão 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o CIEE 
do direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não pre-
encher os dados de forma completa e correta.

3.3.6. O não recebimento da comunicação por e-mail dirigida 
ao(à) candidato(a) por extravio, por informações de endereço 
eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega de men-
sagens eletrônicas, ou por qualquer outro motivo, não desobriga 
o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e as publicações 
pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE.

3.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acom-
panhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, 
convocações e/ou qualquer divulgação referente a este processo 
seletivo no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-
-seletivos/publico).

3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que dese-
jar atendimento pelo NOME SOCIAL e ainda não possui os docu-
mentos oficiais retificados com o seu nome, poderá solicitá-lo pelo 
e-mail recursos.sp@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome 
do Processo Seletivo, nome completo civil, nome completo social 
e o número do CPF) antes do término do período de inscrições.

3.6. Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome 
social, tais como: via postal, telefone ou fax.

3.7. O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua 
inscrição informando seu nome civil no campo nome completo, 
ficando ciente de que o nome social enviado no e-mail, será 
utilizado em toda a comunicação pública do processo seletivo, 
sendo considerado o nome civil apenas para as etapas internas 
(formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a devi-
da identificação do(a) candidato(a), nos termos legais.

3.8. A Faculdade de Medicina Veterinária Câmpus de Ara-
çatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” - UNESP e o CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, 
poderão a qualquer tempo, verificar as informações fornecidas no 
ato da Inscrição, e tomarão as medidas judiciais cabíveis, podendo 
o(a) candidato(a) em caso de informações falsas ou inverídicas 
ser desclassificado(a) do presente processo, ser acionado(a) judi-
cialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido aprovado(a) e 
tenha sido contratado(a).

DANIELA F. DE OLIVEIRA BITTAR SOARES, RG nº 28512125-
X, na função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM / Técnico de enfer-
magem da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 121/2022.

FLAVIA AZOLA CORDEIRO, RG nº 401128088, na função/
perfil: TECNICO ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 121/2022.

RAFAEL CARVALHO TAVARES, RG nº 407896727, na função/
perfil: TECNICO ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem da Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- Edital de Abertura de Concurso nº 121/2022.

RENATA DA SILVA NAGAHARA, RG nº 330254030, na fun-
ção/perfil: TECNICO ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 121/2022.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de:
ESTEFANIA ANDREIA MARQUES MANGOLIN, RG nº 

41212213, na função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro da Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- Edital de Abertura de Concurso nº 87/2019.

KENY MICHELLY CAMARGOS FERRAZ, RG nº 486142905, 
na função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 87/2019.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de BEATRIZ NAGEM INGLEZ DE SOUZA, RG nº 215211947, 
na função/perfil: ASSISTENTE SOCIAL / Assistente social da Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- Edital de Abertura de Concurso nº 62/2021.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de LUCAS LICAR SOUSA, RG nº 57.247.8362, na função/
perfil: PR TECNOLOGIA INFO COM / Programador sistemas de 
informação da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pes-
quisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 118/2022.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de LUCIO MARTINS DE CAMARGO FILHO, RG nº 1045176, 
na função/perfil: PR ARTE CULT COMUNICACAO / Fotógrafo I da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 134/2021.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de MARCIA RITA ZAMBRANA GUEVARA, RG nº 361331630, 
na função/perfil: Procurador de Universidade Assistente - Edital 
de Abertura de Concurso nº 1/2022.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
COMUNICADO
Concurso Público de Provas e Títulos para obtenção do 

título de Livre Docente, na área de Fundamentos Teóricos das 
Artes, nas disciplinas AP313 – Arte Fotográfica I, AP413 – Arte 
Fotográfica II, AV002 – Estudos Visuais – Teorias da Imagem e 
AV037 – Trânsitos entre a Criação, a Crítica e História da Arte, 
do Departamento de Artes Plásticas, do Instituto de Artes, da 
Universidade Estadual de Campinas. O Concurso de que trata 
o presente Edital será realizado no dia 1º de agosto de 2024, 
a partir das 09:30 horas, com o uso de tecnologias de informa-
ção/videoconferência (Deliberação CONSU-A-032/2020), com o 
seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 1º/08/2024 (quinta-feira)
09:30 horas - Abertura dos trabalhos e Prova de Títulos;
10:30 horas - Prova Didática;
11:30 horas - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística;
15 horas - Divulgação do resultado e elaboração do parecer.
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes Pro-

fessores Doutores: Titulares: Carlos Fernando Fiorini (UNICAMP), 
Paulo José de Siqueira Tiné (UNICAMP), Mauricio Pietrocola 
Pinto de Oliveira (USP), Osvaldo Frota Pessoa Junior (FFLC - USP) 
e Amâncio César Santos Friaça (USP). Suplentes: Mariana Baruco 
Machado Andraus (UNICAMP) e Carlos Augusto Serbena (UFPR).

Ficam, pelo presente edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito Filipe Mattos de 
Salles.

(Proc. nº 17-P-45133/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS EDITAL 

N° 01/2024
O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, usando das 

atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre este Centro 
e a Faculdade de Medicina Veterinária Câmpus de Araçatuba 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - 
UNESP em conformidade com a Lei n.º 11.788/08, torna pública 
a realização de processo seletivo on-line para formação de 
cadastro reserva para estágio, conforme quadro de vagas (Anexo 
I), de acordo com as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo destina-se à formação do cadastro 

de reserva para Estagiários(as), para alunos(as) matriculados(as) 
nos cursos e semestres especificados no Anexo I – Quadro de 
Vagas.

1.2. Os(as) estagiários(as) cumprirão, a critério da Faculdade 
de Medicina Veterinária Câmpus de Araçatuba da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, 30 horas 
semanais, não excedendo há 6 horas diárias, para o nível 
superior e 20 horas semanais, não excedendo 4 horas diárias 
para o nível médio.

1.3. O valor de Bolsa Auxílio por mês para nível superior 
corresponde a: R$ 937,59 (novecentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e nove centavos) para uma jornada de 6 horas diárias 
e 30 horas semanais. O valor de Bolsa Auxílio por mês para nível 
médio corresponde a: R$ 475,05 (quatrocentos e setenta e cinco 
reais e cinco centavos) para uma jornada de 4 horas semanais 
e 20 horas semanais.

1.4. O Valor do Auxílio Transporte Corresponderá a R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por mês.

2. DOS REQUISITOS
2.1. O estágio destina-se exclusivamente, aos(às) estu-

dantes regularmente matriculados(as), com frequência efetiva 
nos cursos vinculados ao ensino público ou particular nas 
Instituições de Ensino de nível superior e médio para os cursos 
descritos no Anexo I deste edital. O(a) candidato(a) deverá estar 
matriculado(a) e com frequência efetiva, observando política 
de Estágio de cada Instituição de Ensino e em consonância 
com a Lei 11.788/08, em especial o Art. 1º, § 2º da mencionada 
legislação.

2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste 
processo seletivo, os(as) candidatos(as) classificados(as) e ainda 
não admitidos(as) poderão ser convocados(as).

2.3. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei n.º 11.788/2008, fica 
assegurado reserva de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 
para cada curso às pessoas com deficiência.

2.4. O(a) candidato(a) com deficiência participará do pro-
cesso seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota 
mínima exigida para aprovação.

2.5. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e 
em número suficiente para preenchimento das vagas que vierem 
a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão 
convocados(as) estudantes da lista geral.

11. - Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

16. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

18. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

19. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. - Mais informações, bem como as normas pertinentes, 
encontram-se à disposição dos interessados na Assistência 
Técnica Acadêmica do IME, situada à Rua Matão, 1010 - Bloco 
A -Térreo, sala 33, ou ainda, poderão ser obtidas pelo telefone 
(11) 3091-6104 ou pelo e-mail: ataac@ime.usp.br

Para consultar o edital acesse www.ime.usp.br
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 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de:
DIEGO GABRIEL FERREIRA DA SILVA, RG nº 40989959-8, na 

função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em adminis-
tração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

DIEGO COSTA PEREIRA, RG nº 550447982, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

ERIKA MARIANA SALVADOR, RG nº 485497566, na função/
perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

EZEQUIEL CARDOSO DA SILVA, RG nº 422773591, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em adminis-
tração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

JESSICA ARAUJO CORDEIRO, RG nº 13028898, na função/
perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

KATIA REGINA DA SILVA, RG nº 290890974, na função/
perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

MARCOS ZIGGIATTI UCIO, RG nº 194160889, na função/
perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

RAFAEL DE OLIVEIRA PRETO AZEVEDO, RG nº 474105593, 
na função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em admi-
nistração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pes-
quisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de:
ALEKSON RODRIGO SILVA, RG nº 410091339, na função/

perfil: TECNICO ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 121/2022.

ALINE DANIELE DANTAS ELLER DE OLIVEIRA, RG nº 
365673031, na função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM / Téc-
nico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso 
nº 121/2022.

CLAUDIO BATISTA CAPARROZ, RG nº 305357517, na fun-
ção/perfil: TECNICO ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 121/2022.
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